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COMPROVAÇÃO DO EXERCCOMPROVAÇÃO DO EXERCCOMPROVAÇÃO DO EXERCCOMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL NAÍCIO PROFISSIONAL NAÍCIO PROFISSIONAL NAÍCIO PROFISSIONAL NA CATEGORIA PROVISION CATEGORIA PROVISION CATEGORIA PROVISION CATEGORIA PROVISIONADOADOADOADO    

O Requerimento de inscrição de não-graduados em curso superior de educação física, perante o 

CREF2/RS, em categoria PROVISIONADO, far-se-á mediante a observância e cumprimento integral dos 

requisitos solicitados. 

Para tanto, o requerente deverá apresentar comprovação oficial da atividade exercida, antes de 

1° de Setembro de 1998, data do início da vigência da Lei 9696/98. E em conformidade com as demais 

legislações vigentes. 

1.1.1.1. Documentos PessoaisDocumentos PessoaisDocumentos PessoaisDocumentos Pessoais::::    

o Requerimento preenchido, sem rasuras e sem abreviações. 
o Termo de Compromisso. 
o 2 (duas) fotos 3 X 4. 
o Cópia da Identidade Civil (autenticada). 
o Cópia do CPF (autenticada). 
o Cópia do comprovante de residência. 
o Cópia da Cédula de Identidade de Estrangeiro (em caso de estrangeiro). 
o Currículo. 

2.2.2.2. Documentos Comprobatórios (deverá ser apresentado no mínimo um):Documentos Comprobatórios (deverá ser apresentado no mínimo um):Documentos Comprobatórios (deverá ser apresentado no mínimo um):Documentos Comprobatórios (deverá ser apresentado no mínimo um):    

o Registro da atividade em Carteira de Trabalho (CTPS). 
(deverá ser apresentado o original e uma cópia) 

o Contrato de trabalho, devidamente registrado em Órgão competente. 
(deverá ser apresentado o original e uma cópia) 

o Declaração fornecida pela Federação Desportiva conveniada com o CREF2/RS. 

o Escritura Pública de Declaração Oficial do exercício profissional em Cartório: 
a. 02 (dois) profissionais registrados e em dia com suas obrigações estatutárias no 
sistema CONFEF/CREF. 
b. 03 (três) alunos. 
Deve constar que o requerente exerceu atividade própria de Educação Física, 
especificando a atividade exercida e o ano (ex: ginástica desde 1995) 

o Alvará de licença (como Pessoa Física). 
(devera ser apresentado o original e uma cópia). 

3.3.3.3. DDDDocumentos Complementares: ocumentos Complementares: ocumentos Complementares: ocumentos Complementares:     

o Declaração de Pessoa Jurídica com registro no sistema CONFEF/CREF e em dia com suas 
obrigações estatutárias. 

o Cópia de certificados, cursos ou diplomas (autenticada). 
o Cópia de reportagem em jornal ou revista (autenticada). 
o Contrato social ou contrato individual (autenticado). 
o Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ atualizado). 


